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PROPOSTA DE LEI Nº 9/XI 

ORÇAMENTO DE ESTADO PARA 2010 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados, do Grupo parlamentar do CDS-PP, apresentam a seguinte proposta de alteração à 

Proposta de Lei n.º 9/XI: 

 

 

Artigo 110.º 

Alteração à Lei Geral Tributária 

 

O artigo 43.º, 44.º, 49.º e 68.º da Lei Geral Tributária, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de 

17 de Dezembro, abreviadamente designada por LGT, passa a ter a seguinte redacção: 

 

Artigo 43.º 

Pagamento indevido da prestação tributária 

 

1 - […] 

 

2 - […] 

 

3 - […]  

 

a) […]  

 

b) […]  

 

c) […] 

 

4 - […] 

 

5 - A taxa referida no número anterior será elevada para o dobro sempre que se determine, em 

reclamação graciosa ou impugnação judicial, que houve erro grosseiro imputável aos serviços de que 

resulte pagamento da dívida tributária em montante superior ao devido. 

 

 

 

Lisboa, Palácio de S. Bento, 3 de Março de 2010 

 

 

Os Deputados 
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